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b) aberto - evento para público em geral podendo ou não haver critérios 
de participação.
VI- eventos por tipo de acesso:
a) pago;
b) Gratuito.
VII- eventos por forma de realização:
a) presencial/físico - realizado com a presença física do participante;
b) virtual - evento realizado sem a presença física de participantes, com 
transmissão de conteúdo ao vivo ou gravado, através de plataformas di-
gitais;
c) híbrido - evento que acontece com a presença física de participantes e, 
também, transmitido virtualmente;
VIII- eventos por abrangência caracterizados segundo o objetivo de alcan-
ce geográficos dos participantes, podendo ser:
a) mundial - evento com identidade, divulgação e repercussão mundial, 
com envolvimento dos continentes;
b) Internacional - evento com identidade, divulgação e repercussão inter-
nacional, com envolvimento de mais de um país;
c) nacional - evento com identidade, divulgação e repercussão nacional;
d) estadual - evento com identidade, divulgação e repercussão estadual;
e) municipal - evento com identidade, divulgação e repercussão municipal;
f) regional - evento com identidade, divulgação, repercussão e alcance 
regional, consideradas as características comuns e próprias de uma área 
específica.
IX - eventos por localização:
a) imóvel público;
b) imóvel privado;
c) logradouro público;
X- eventos por circulação do público:
a) estático: evento realizado em espaço de circulação estático, previamen-
te definido;
b) móvel: evento realizado de forma fluída, com locomoção do público em 
trajeto ou circuito previamente definido, tais como passeatas, marchas e 
paradas.
Art. 17 – Para os fins desta Resolução, a tipologia dos eventos obedece às 
seguintes definições:
I - almoço: serviço de alimentação oferecido no início da tarde, promoven-
do o encontro de pessoas com interesses específicos;
II- aniversário: evento para comemorar a data em que se completa mais 
um ano de determinado acontecimento;
III- assembleia: eventos dos quais participam delegações, representantes 
de grupos, estados, países, com o objetivo de debater assuntos de interes-
se comum e deliberar sobre temas determinados;
IV- audiência pública: eventos oficiais, convocados por comissões técnicas 
para discutir projetos de lei em tramitação, ouvir representantes da socie-
dade civil organizadas sobre assuntos de interesse público relevantes e/ou 
cumprir disposições legislativas e regimentais das casas legislativas muni-
cipais, estaduais e federais com publicidade obrigatória na imprensa oficial 
e em jornais de grande circulação com antecedência mínima de três dias;
V- batizado: eventos relacionais com o ato de dar nome a pessoas, objetos 
ou locais e podem ter cunho corporativo, social e religioso;
VI- bazar: eventos destinados à venda de diversos tipos de objetos, usual-
mente associados a instituições de caridade ou programas sociais para os 
quais a renda parcial ou total é destinada;
VII- boda: eventos de celebração de enlace matrimonial;
VIII- brainstorming: eventos desenvolvidos para estimular a criatividade 
dos participantes na geração de novas ideais e soluções sobre determinado 
assunto através de discussão livre;
IX- brunch: serviço de alimentação misto de café da manhã e almoço, que 
costuma acontecer entre 11h e 15h;
X- café da manhã: tipo de serviço de alimentação oferecido no início do dia, 
promovendo o encontro de pessoas com interesses específicos;
XI- campeonato: eventos competitivos com regramento predefinido nos 
quais é selecionado um competidor ou equipe com desempenho superior 
aos demais denominados campeão ou campeã;
XII- carnaval: série de três dias de festa popular que antecede a Quar-
ta-Feira de Cinzas, com ritmos e danças como samba, maracatu e frevo, 
envolvendo blocos de ruas, trios elétricos e desfiles de escolas de samba 
com fantasias e carros alegóricos;
XIII- casamento: eventos de realização do enlace matrimonial, que é um 
vínculo estabelecido entre pessoas, mediante o reconhecimento governa-
mental, cultural, religioso ou social;
XIV- chá da tarde: tipo de serviço de alimentação oferecido no período 
da tarde, promovendo o encontro de pessoas com interesses específicos 
inclusive os beneficentes;
XV- coffee-break: serviço de alimentação oferecido nos intervalos entre 
duas fases de um evento, que possibilita a integração e o descanso dos 
participantes;
XVI- colação de grau: cerimônia oficial, pública, obrigatória, por meio da 
qual o aluno concluinte de curso de graduação superior recebe o grau ao 
qual tem direito;
XVII- coletiva de imprensa: eventos promovidos com o objetivo de apre-
sentar ou esclarecer determinado assunto à imprensa;
XVIII- colóquio: reunião que visa esclarecer determinado tema ou tomada 
de decisão e que, após a definição e exposição de um tema central a plateia 
é dividida em grupos para análise e avaliação, com o resultado de cada 
grupo apresentado por seus representantes para deliberação;
XIX- comício: reunião pública através da qual quem se candidata a um 
cargo político apresenta suas propostas de governo para conquistar votos, 
ou, pelos cidadãos, para tratar de assuntos de interesse coletivo;
XX- competição: qualquer série estruturada de provas entre dois ou mais 
participantes ou equipes, envolvendo um regulamento e uma contagem de 

pontos e/ou uma ou mais etapas eliminatórias, de forma a se estabelecer 
o vencedor;
XXI- competição automobilística: eventos esportivos de natureza compe-
titiva, disputados por veículos automotores, como por exemplo, corrida 
de automóveis, caminhões e motocicletas em diversas modalidade, como 
o rally;
XXII- concerto musical: apresentação de música ou peça musical composta 
por instrumentos e/ou voz em conformidade harmônica de sons;
XXIII- concílio: reunião de autoridades religiosas, na qual são tratados 
assuntos dogmáticos, doutrinários ou disciplinares;
XXIV- conclave: reunião dos cardeais em rigorosa clausura para a eleição 
de um novo Papa;
XXV- concurso: eventos competitivos que visam estimular os participantes 
a alcançarem objetivos e metas, a partir de critérios e/ou regulamentos 
determinados com antecedência;
XXVI- conferência: eventos formais caracterizados pela exposição de um 
assunto por conferencista de amplo conhecimento ou notório saber;
XXVII- congresso: eventos promovidos por entidades associativas que re-
presentam profissionais ou empresas em suas respectivas áreas de atua-
ção com o objetivo de estudar e discutir temas de seus interesses, poden-
do haver a formalização das conclusões em documento final denominado 
anais;
XXVIII- convenção: eventos fechados direcionados para colaboradores e/
ou convidados do interesse de empresa pública ou privada, entidade de 
classe, organização não governamental, partido político, universidade, en-
tre outras, por estas promovido e custeado, podendo ter caráter informa-
tivo, integrativo e normativo;
XXIX- coquetel: tipo de serviço de alimentação incluindo pratos leves, pe-
tiscos e bebidas, servido em formato volante ou estações fixas, com os 
convidados em pé ou circulando, podendo ser um evento principal ou um 
complementar, que antecede ou sucede a realização de outro evento;
XXX- curso: eventos caracterizados por seu objetivo eminentemente edu-
cacional com foco na abordagem teórica ou prática, para formação ou es-
pecialização do participante;
XXXI- debate: eventos conduzidos por um coordenador, que atua como 
elemento moderador orientando a discussão normalmente entre duas ou 
mais pessoas, conforme tema e regras estabelecidas, podendo ou não ter 
participação da plateia;
XXXII- desfile: eventos em que pessoas ou grupos seguem percurso deter-
minado, sucedendo-se uns aos outros de forma coordenada, com objetivos 
cívicos, esportivos, culturais ou mercadológicos, para exibição de animais, 
produtos, objetos, coleções ou temas;
XXXIII- encontro: eventos utilizados por diversos grupos ou setores com o 
objetivo de trocas de experiências, podendo ser científicos, mercadológi-
cos, acadêmicos, sociais, entre outros;
XXXIV- entrevista coletiva: eventos realizados onde um ou mais repre-
sentantes de empresa, entidade ou governo se coloca à disposição para 
responder sobre determinado tema;
XXXV- espetáculo ou show - eventos com apresentações ou manifestações 
artísticas com objetivo de oferecer entretenimento de teatro, circo, dança, 
música ou audiovisual;
XXXVI- exposição: eventos de realização permanente ou temporária, com 
o objetivo de exibir obras de arte, conhecimento, produtos e serviços rela-
cionados às várias áreas de atividade;
XXXVII- feira: eventos de realização temporária, de natureza diversificada 
ou específica, com finalidade comercial definida, reunindo os canais de 
produção, distribuição e consumidores;
XXXVIII- festa: eventos com o objetivo de comemoração e congraçamento;
XXXIX- festival: eventos de temática artística, cultural ou desportiva, que 
ocorrem ao longo de um determinado período, com o objetivo de apresen-
tação, competição, promoção comercial ou divulgação;
XL- formatura: eventos que se caracterizam pela cerimônia de celebração 
do encerramento de uma etapa de estudos, finalização de um ciclo ou ritual 
de passagem;
XLI- fórum: eventos promovidos por organização pública ou privada, que 
têm como objetivo a efetiva participação do público, destinados à reflexão 
sobre assunto de interesse coletivo;
XLII- fúnebre: eventos que obedecem a rituais que variam de acordo com 
a cultura dos envolvidos e com regras de cerimonial e protocolo conforme 
legislação vigente;
XLIII- gincana: eventos competitivos nos quais cada equipe compete por 
solução de tarefas definidas previamente pela comissão organizadora, po-
dendo ter qualquer assunto ou atividade como tema, sejam esportivos, de 
conhecimentos específicos, cidadania, etc;
XLIV- happy hour - eventos de curta duração, realizados após a jornada de 
trabalho com intuito de confraternização;
XLV- inauguração: eventos de comemoração para entrega de um novo espaço, 
estabelecimento, seja comercial institucional, governamental entre outros;
XLVI- jantar: serviço de alimentação realizado no período noturno, promo-
vendo o encontro de pessoas com interesses específicos;
XLVII- jogos olímpicos: competição envolvendo diferentes modalidades es-
portivas, realizada a cada quatro anos, onde participam atletas de todos 
os continentes;
XLVIII- jogos paraolímpicos: evento esportivo realizado a cada quatro anos 
para atletas com deficiência em todas as suas dimensões;
XLIX- jornada: reunião de grupos profissionais para discutir assuntos de 
interesse comum de determinada área do conhecimento;
L- lançamento: eventos para a introdução e/ou apresentação de um pro-
duto ou serviço;


